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Esta do do paraná

LEI L~fICIPAL NQ 505/72

SrtMuLA: }..ll toriza o Poder Exec" tivo
a construir um prédiO para
a Biblioteca Pública MUni-
cipal, e dá outras providêg
cias.

A C~~ ~JNICIPAL DE CORONEL VIVIDA~ Estado do ~araná, d~
ereta e eu, Angelo Mezzomo, Prefeito Municipal, oa~ciono a 8e,~inte Lei:

ArtQo lº- Fica o POl1er Executivo autorizado - construir, ms;
diante cohtratação por Tomada de Preçosp v~ prédiO para ~ Biblioteca /
Pública Municipal, em terreno pertpncente a Mu.nicipalidade, ao lado do
prédiO da Prefeitura.

Art2·o 22- Pe.:-afazer face as despesas decorrentes desta Lei,
fica o Execu tivo autorizado a. utilizar dotaçeo própria do cr-çament o vi-
gente.

Art20 )2- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições ~~ contrárioo
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